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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CONTRATO Nº 001/TP /001/2021. 
PROC. ADM. Nº 3805/2021. 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
AÇAILÂNDIA - MA, ATRAVÉS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA E SECRETARIA 
MUNICIPAL DE SAÚDE E A EMPRESA W. 
BARROS FERREIRA EIRELLI. 

Por este instrumento particular, as partes abaixo identificadas, acordam e justam 
firmar o presente Contrato, nos termos da Lei nº 8.866/93 e alterações posteriores, Decreto 
Municipal nº 122/2017, a Lei Complementar nº 123/06 e alterações posteriores, assim 
como pelas cláusulas expressas: 

CONTRATANTE 
Poder Executivo MUNICÍPIO DE ACAILANDIA-MA 
Órgão PREFEITURA MUNICIPAL DE AÇAILÂNDIA 
CNPJ nº 07.000.268/0001-72 
Endereço Av. Santa Luzia, s/n, Parque das Nações, CEP 65.930-000, 

Açailândia - MA 
Unidade administrativa Secretaria Municipal de Saúde 
CNPJ nº 11.816.419 /0001-32 
Endereço Rua Anita Garibaldi, nº 567, Centro, Cep. 

Açailândia - MA 
E-mail saudeíalacailandia.ma.!!ov.br 
Representante Linderval de Moura Sousa 
Cargo /Função Secretário Municipal de Saúde 
C.I. / Órgão emissor 056880712015-2 
CPFnº 285.242.333-20 

CONTRATADO[A) 
Razão Social W. BARROS FERREIRA EIRELI - EPP 
CNPJ nº 14.573.208/0001-04 
Endereço Rua Tiradentes, nº 1004, Centro, Açailândia - MA 
E-mail wbferreira88@gmail.com 
Representante Wellington Barros Ferreira 
Cargo /Função Sócio /Proprietário --------C.I. / Órgão emissor 039796902010-5 SSP-MA "" \ 
CPFnº 227.474.602-82 \ J 

w 
Secretaria Municipal de Saúde 

Rua Anita Garibaldi, 567, Centro, Cep. 65.930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil 
CNPJ nº 11.816.419 /0001-32, Horn e page: www.acailandia.ma.gov.br 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. O presente contrato tem por objeto a contratação de pessoa (s) jurídica (s) para 
conclusão das obras das UBS's dos bairros Parque das Nações, Juscelino 
Oliveira e Barros Hirata, no município de Açailândia - MA, de interesse da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO DESTE INSTRUMENTO E FUNDAMENTO LEGAL 

2.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade TOMADA DE 
PREÇOS Nº 001/2021 e rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 8.866/93 e 
alterações posteriores, Decreto Municipal nº 122/2017, a Lei Complementar nº 
123/06 e alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e 
aplicando-se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as 
disposições de direito privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa a 
integrar este contrato. 

CLÁUSULA TERCEIRA- DO VALOR CONTRATUAL 

3.1. Pela execução do objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor 
global de R$ 390. 796, 79 (trezentos e noventa mil e setecentos e noventa e seis 
reais e setenta e nove reais). Conforme abaixo: 

Lote 01: R$ 198.430,70 (cento e noventa e oito mil e quatrocentos e trinta 
reais e setenta centavos). 

Lote 02: R$ 111.774,10 (cento e onze mil e setecentos e setenta e quatro 
reais e dez centavos). 

Lote 03: R$ 80.591,99 (oitenta mil e quinhentos e noventa e um reais e 
noventa e nove centavos). 

CLÁUSULA QUARTA- DA CLASSIFICAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA DOS RECURSOS 

4.1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Açailândia - MA, 
classificada conforme abaixo especificado: 

Órgão 13 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Unidade 17 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
Ação 10.301.0022.1-123 
Projeto/ atividade Construção, Ref. Ampliação de Unidades Básicas de 

Saúde 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua Anita Garibaldi, 567, Centro, Cep. 65.930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil 
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Natureza da despesa 
Fonte de Recursos 

Valor Global 

MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

4.4.90.51.00 - Obras e Instalações 
211 - Receitas de Impostos e de Transferências de 
Impostos - Saúde 
215 -Transferências Fundo a Fundo de Recursos do SUS 
provenientes do Governo Federal - Bloco do 
Investimento 
R$ 390.796,79 (trezentos e noventa mil e setecentos 
e noventa e seis reais e setenta e nove reais) 

4.2. Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos 
orçamentários e/ou financeiros, as despesas decorrentes da presente licitação 
correrão por conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, 
devidamente classificadas em termo de aditamento de contrato. 

CLÁUSULA QUINTA- DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

5.1. O presente contrato iniciar-se-á na data de sua assinatura e terá vigência de 12 
(doze) meses, podendo ser prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite 
máximo de 60 (sessenta) meses, em conformidade com o inciso II do art. 57 da Lei 
nº 8.666/93 e alterações posteriores. 

5.2. Em conformidade com o art. 110 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, a 
contagem dos prazos estabelecidos neste instrumento contratual, excluir-se-á o dia 
do início e incluir-se-á o do vencimento. 

5.2.1. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste instrumento em dia de expediente 
na Prefeitura Municipal de Açailândia - MA. 

CLÁUSULA SEXTA- DA EXECUÇÃO E LOCAL DAS OBRAS 

6.1. Os serviços deverão ser executados no município de Açailândia - MA, dentro do 
prazo máximo estabelecido no cronograma físico-financeiro e de acordo com o local, 
quantidades e especificações técnicas contidos no projeto básico da licitação 
TOMADA DE PREÇOS Nº 001/2021, sendo que a inobservância destas condições 
implicará na recusa sem que caiba qualquer tipo de reclamação por parte da 
inadimplente. A Contratada obriga-se a refazer os serviços que porventura não 
atendam às especificações, sob pena das sanções cabíveis. 

6.2. Os serviços serão recebidos/fiscalizados por servidor da Prefeitura Municipal de 
Açailândia especialmente designado(s), observando-se o que segue: 

6.2.1. A contratante, observado o prazo de execução, emitirá o termo de recebimento 
provisório de medição para efeito de posterior verificação quanto sua conformidade 

aranhão, Brasil 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

com as especificações técnicas contidas no projeto básico e com a proposta da 
empresa contratada. 

6.6.2. Após a verificação da qualidade, quantidade e especificações das obras executados 
recebidos provisoriamente, havendo aceitação dos mesmos, a contratante emitirá o 
Termo de Recebimento Definitivo, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis. 

6.2.3. O recebimento definitivo não isenta a contratada de responsabilidade futura quanto 
à qualidade das obras executados. 

6.3. Os serviços reprovados no recebimento provisório não serão aceitos, devendo a 
empresa contratada refaze-los imediatamente sem quaisquer acréscimos a 
contratante, contados a partir da notificação, arcando com todos os custos 
decorrentes. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado referente serviços executados, mediante o termo de 
recebimento definitivo de medição, acompanhado da Nota Fiscal (devidamente 
atestada pelo setor competente), medição das obras executados, termo de 
recebimento provisório de medição e após a comprovação de que a contratada está 
em dia com as obrigações relativas a regularidade fiscal e trabalhista, para tanto, a 
contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar no ato do pagamento as referidas 
certidões: 

7.1.1. Prova de regularidade com a Fazenda Federal e da Seguridade Social - INSS 
mediante CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS EÀ DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO (que abrange o INSS). Lei 8.212/91, art. 47, 
inc. 1, letra "b"; Lei 7.711/88 e Art. 16, da Port. Conj. PGFN/RFB, n.3, de 02/05/07; 
Decreto nº 8.302, de 4 de setembro de 2014; Portaria MF nº 358, de 5 de setembro 
de 2014; Portaria Conjunta PGFN/RFB nº 1.751, de 2 de outubro de 2014. 

7.1.2. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, 
expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, comprovando a 
regularidade para com a Fazenda Estadual. 

7.1.3. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 
Ativa do Estado, expedida pelo Estado do domicílio ou sede da empresa licitante, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Estadual. 

7.1.4. Certidão Negativa de Débitos, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, relativa 
à atividade econômica, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua Anita Garibaldi, 567, Centro, Cep. 65.930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil 

CNPJ nº 11.816.419 /0001-32, Home page: www.acailandia.ma.gov.br 

Pâgina 4 de 20 



MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

7.1.5. Certidão Negativa, ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Dívida 
Ativa do Município, expedida pelo Município do domicílio ou sede da empresa 
licitante, comprovando a regularidade para com a Fazenda Municipal. 

7.1.6. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela Caixa 
Econômica Federal- CEF, comprovando a regularidade perante o Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço. 

7.1.7. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), ou Positiva com efeitos de 
Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho Superior da 
Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho, comprovando a 
inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho. 

7.2. O pagamento será efetivado no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados da 
emissão do termo de recebimento definitivo de medição e mediante a apresentação 
das certidões enumeradas no item 7.1 deste instrumento, a emissão da Nota 
Fiscal/Fatura será precedida do recebimento provisório e definitivo do serviço, nos 
seguintes termos: 

7.2.1. Para efetivação do pagamento da 1 ª(primeira) fatura/medição, a contratada deverá 
apresentar ainda a ART - Anotação de Responsabilidade Técnica, referente a 
execução do contrato 

7.2.2. Para efetivação do pagamento da 2ª (segunda) fatura/medição e demais (se 
houver), a contratada deverá cumprir apenas o exigido no caput do item 7.2 deste 
instrumento. 

7.2.3. No prazo de até 5 dias corridos do adimplemento da parcela, a CONTRATADA deverá 
entregar toda a documentação comprobatória das obrigações previdenciárias, 
fiscais e trabalhistas e para com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço- FGTS. 

7.2.4. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da 
CONTRATADA, o fiscal técnico deverá elaborar Relatório Circunstanciado em 
consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

7.2.5. No mesmo prazo, o fiscal administrativo deverá elaborar Relatório Circunstanciado 
em consonância com suas atribuições e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

7.2.6. Em existindo fiscal setorial, este deverá elaborar Relatório Circunstanciado em 
consonância com suas atribuições, no mesmo prazo. 

7.2.7. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento dos relatórios 
mencionados acima, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento 

Secretaria Municipal de Saúde 
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MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

definitivo, ato que concretiza o ateste da execução dos serviços, obedecendo as 
seguintes diretrizes: 

7.2.7.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização técnica, administrativa, setorial, e, caso haja irregularidades que 
impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, indicar as cláusulas contratuais 
pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 

7.2.7.2. Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

7.2.7.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 

7.2.8. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor 
competente, devidamente acompanhada das comprovações mencionadas 
anteriormente. 

7.2.9. Caso se constate o descumprimento de obrigações trabalhistas ou da manutenção 
das condições exigidas para habilitação poderão ser concedido um prazo de 
15(quinze) dias corridos para que a Contratada regularize suas obrigações, quando 
não se identificar má-fé ou a incapacidade de corrigir a situação. 

7.2.9.1 Não sendo regularizada a situação da Contratada no prazo concedido, ou nos casos 
em que identificada má-fé, se não for possível a realização desses pagamentos pela 
própria Administração, os valores retidos cautelarmente serão depositados junto à 
Justiça do Trabalho, com o objetivo de serem utilizados exclusivamente no 
pagamento de salários e das demais verbas trabalhistas, bem como das 
contribuições sociais e FGTS decorrentes. 

7.2.10. Serão considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

7.2.11. Durante toda a vigência do contrato a CONTRATADA de manter as mesmas 
condições de habilitação exigidas no edital. 

7.2.12. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, serão providenciada sua 
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 e cinco) dias, regularize sua situação 
ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 
por igual período, a critério da contratante. 

7.2.13. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 

Secretaria Municipal de Saúde 
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regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

7.2.14. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à 
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, 
assegurada à contratada a ampla defesa. 

7.2.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não 
regularize sua situação de acordo com as exigências habilitátorias. 

7 .3. A CONTRATANTE autoriza a Administração contratante, no momento da assinatura 
do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e 
demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das 
contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento 
tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem 
prejuízo das sanções cabíveis. 

7.4 Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria 
Administração (ex.: por falta da documentação pertinente, tais como folha de 
pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os valores retidos 
cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de 
serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas 
trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes. 

7.5 Autorizar o provisionamento de valores para o pagamento das férias, 13 ºsalário e 
rescisão contratual dos trabalhadores da contratada, bem como de suas 
repercussões trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pela 
contratante em conta-depósito vinculada específica, em nome do prestador dos 
serviços, bloqueada para movimentação. 

7.6. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em situação 
irregular relativamente a regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as 
certidões enumeradas no item 7.1 deste instrumento deverão estar válidas para o 
dia do pagamento. Caso contrário, se quaisquer das certidões estiverem com prazo 
de validade expirado, o pagamento não será efetivado enquanto a(s) mesma(s) não 
for( em) regularizada( s ). 

7.7. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da estipulada 
neste Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou mesmo o 
protesto de título, sob pena de aplicação das sanções previstas neste instrumento e 
indenização pelos danos decorrentes. 
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7.8. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de Açailândia - MA será devolvida 
à contratada para as necessárias correções, com as informações que motivaram sua 
rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua reapresentação. 

7.9. Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas brasileiras e 
estrangeiras. As condições de pagamentos serão equivalentes. 

CLÁUSULA OITAVA- DOS ENCARGOS DE MORA POR ATRASO DE PAGAMENTO 

8.1. A contratante não arcará com os encargos da mora por atraso de pagamento 
decorrente de ausência total ou parcial da documentação hábil ou pendente de 
cumprimento de quaisquer cláusulas constantes da cláusula sétima deste 
instrumento, por parte da contratada. 

CLÁUSULA NONA - DA RECOMPOSIÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO DO 
CONTRATO 

9.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, a Administração poderá 
restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, inciso II, alínea d, da Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores, mediante comprovação documental e 
requerimento expresso da contratada. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

10.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões sobre as quantidades, de até 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA ATUALIZAÇÃO MONETÁRIA EM DECORRÊNCIA DE 
ATRASO DE PAGAMENTO 

11.1. O não pagamento da fatura, por culpa exclusiva da contratante, no prazo 
estabelecido neste instrumento, ressalvado o contido no item 7.4 da cláusula sétima, 
ensejará a atualização do respectivo valor peló IGP-M - Índice Geral de Preços de 
Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, utilizando-se a seguinte fórmula: 

VDI 
VA = ------- X INF, onde: 

INI 
VA =Valor Atualizado 
VDI =Valor Inicial 
INI = IGP-M/FGV na data inicial 

Secretaria Municipal de Saúde C\ Rua Anita Garibaldi, 567, Centro, Cep. 65.930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil 
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INF = IGPM/FGV na data final 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS 

12.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo período de vigência do 
presente contrato, admitida a revisão no caso de desequilíbrio da equação 
econômico-financeira inicial deste instrumento. 

12.1.1. Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão aos preços 
praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor 
originalmente constante da proposta e aquele vigente no mercado à época da 
assinatura do contrato. 

12.1.2. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços contratados que 
forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo setor competente da 
Prefeitura Municipal de Açailândia- MA. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL 

13.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da Lei nº 8.666/93 e 
alterações posteriores, mediante as devidas justificativas. A referida alteração, caso 
haja, será realizada através de termo de aditamento. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- DA FISCALIZAÇÃO 

14.1. A contratante indicará uma pessoa de seu preposto para exercer as atividades de 
fiscalização da execução deste instrumento de contrato. 

14.1.1 Por parte da CONTRATANTE: 
ÓRGÃO GESTOR: Secretaria Municipal de Saúde 
NOME DO GESTOR: Linderval de Moura Sousa 
NOME DO FISCAL(IS) DO CONTRATO: Rogério Rosa Lopes 
CPF: 146.998.248-03 MATRICULA: 13636 

14.1.2 Por parte da CONTRATADA: 
NOME DA EMPRESA: W. BARROS FERREIRA EIRELI 
NOME DO FISCAL(IS) DO CONTRATO: Wagner Castro Nascimento 
CPF: 450.467.863-20 - Matricula - 12320-2 

14.2. Fiscalização inicial em relação aos prestadores de serviço da contratada (no momento 
em que a prestação de serviços é iniciada): 
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14.2.1 No momento em que a prestação de serviços é iniciada, deve ser elaborada planilha
resumo de todo o contrato administrativo. Ela conterá informações sobre todos os 
empregados terceirizados que prestam serviços no órgão ou entidade, divididos por 
contrato, com os seguintes dados: nome completo, número de inscrição no CPF, 
função exercida, salário, adicionais, gratificações, benefícios recebidos, sua 
especificação e quantidade (vale-transporte, auxílio-alimentação), horário de 
trabalho, férias, licenças, faltas, ocorrências e horas extras trabalhadas. 

14.2.2. A fiscalização das Carteiras de Trabalho e Previdência Social (CTPS) será feita por 
amostragem. Todas as anotações contidas na CTPS dos empregados devem ser 
conferidas, a fim de que se possa verificar se as informações nelas inseridas 
coincidem com as informações fornecidas pela empresa e pelo empregado. Devem 
ser observadas, com especial atenção, a data de início do contrato de trabalho, a 
função exercida, a remuneração (corretamente discriminada em salário-base, 
adicionais e gratificações), além de demais eventuais alterações dos contratos de 
trabalho. 

14.2.3. O número de terceirizados por função deve coincidir com o previsto no contrato 
administrativo. 

14.2.4. O salário não pode ser inferior ao previsto no contrato administrativo e na 
Convenção Coletiva de Trabalho da Categoria (CCT). 

14.2.5 Devem ser consultadas eventuais obrigações adicionais constantes na CCT para as 
empresas terceirizadas (por exemplo, se os empregados têm direito a auxílio
alimentação gratuito). 

14.2.6. Deve ser verificada a existência de condições insalubres ou de periculosidade no 
local de trabalho, cuja presença levará ao pagamento dos respectivos adicionais aos 
empregados. Tais condições obrigam a empresa a fornecer determinados 
Equipamentos de Proteção Individual (EPI). 

14.2.7. No primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a 
seguinte documentação, devidamente autenticada: 

14.2.7.1. A relação dos empregados, com nome completo, cargo ou função, horário do 
posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e inscrição no Cadastro 
de Pessoas Físicas (CPF), e indicação dos responsáveis técnicos pela execução dos 
serviços, quando for o caso; 

14.2.7.2. CTPS dos empregados admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução 
dos serviços, quando for o caso, devidamente assinadas pela contratada; 
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14.2.7.3 Exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão 
os serviços; e 

14.2.7.4. Declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a quitação 
dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato. 

14.3. Fiscalização mensal (a ser feita antes do pagamento da fatura) 

14.3.1 Deve ser feita a retenção da contribuição previdenciária no valor de 11 % (onze por 
cento) sobre o valor da fatura e dos impostos incidentes sobre a prestação do 
serviço. 

14.3.2. Deve ser consultada a situação da empresa em relação a regularidade Fiscal e 
Trabalhista. 

14.3.3. Serão exigidos a Certidão Negativa de Débito (CND) relativa a Créditos Tributários 
Federais e à Dívida Ativa da União, o Certificado de Regularidade do FGTS (CRF) e a 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT. 

14.3.4. Exigir, quando couber, comprovação de que a empresa mantém reserva de cargos 
para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, conforme 
disposto no art. 66-A da Lei nº 8.666, de 1993. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO RECONHECIMENTO DOS DIREITOS, OBRIGAÇÕES E 
RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

15.1. Constituem direitos da contratante receber o objeto deste contrato nas condições 
avençadas e da contratada perceber o valor ajustado na forma e prazo 
convencionados. 

15.2. Constituem obrigações e responsabilidade da contratante: 

15.3.1. Prestar os serviços necessários à execução do objeto deste Contrato, com estrita 
observância às Especificações Técnicas, observando os critérios de qualidade 
técnica, prazos e custos previstos; 

15.3.2. Realizar suas atividades utilizando profissionais qualificados e em número 
suficiente; 

15.3.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no todo ou 
em parte, situações em que se verifiquem vícios, defeitos ou incorreções, resultantes 
da execução ou de materiais empregados; 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua Anita Garibaldi, 567, Centro, Cep. 65.930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil 

CNPJ n• 11.816.419/0001-32, Home paGandfa.ma.gov.b, 

Página 11 de 20 



MUNICÍPIO DE AÇAILÂNDIA (MA) 
PODER EXECUTIVO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

15.3.4. Providenciar o licenciamento da obra no órgão competente para o licenciamento e 
fiscalização de obras do município e obter as aprovações respectivas, 
responsabilizando-se pelas despesas pertinentes, devendo o comprovante ser 
apresentado à Fiscalização, na liberação da 1 ª medição de serviços executados; 

15.3.5. Efetivar no Conselho Regional de Engenharia Arquitetura e Agronomia - CREA, a 
devida Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) do profissional indicado como 
responsável técnico pela obra/serviço, devendo o comprovante ser apresentado à 
Fiscalização, na liberação da 1 ª medição de serviços executados; 

15.3.6. Efetivar a matrícula individual da obra no competente órgão de Previdência Social 
(CEI), devendo apresentar à Fiscalização o documento comprobatório respectivo, na 
liberação da 1 ª medição de serviços executados; 

15.3.7. Manter, durante toda a execução do contrato, as condições de habilitação e 
qualificação exigidas na licitação; 

15.3.8. Providenciar, as suas expensas, as instalações provisórias e eventuais de energia 
elétrica, água, força, manutenção e administração do canteiro de obras; 

15.2.9. Fornecer e instalar uma placa referente à obra em execução conforme modelo 
fornecido pelo CONTRATANTE; 

15.2.10. Fornecer os equipamentos e ferramentas necessários à execução do Contrato; 
15.2.11. Cumprir rigorosamente o prazo de execução apresentado em sua proposta 
de preços; 

15.2.12. A CONTRATADA deve indicar um preposto para representá-la durante toda a 
execução do contrato sendo responsável pela direção dos serviços. 

15.2.13. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais, nas 
contratações com dedicação exclusiva dos trabalhadores da contratada exigir-se-á, 
dentre outras, as seguintes comprovações no prazo máximo de 30(trinta) dias do 
inicio da efetiva prestação dos serviços e sempre da contratação/rescisão do 
empregado 

15.2.14. No caso de empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): 
a) no primeiro mês da prestação dos serviços, a contratada deverá apresentar a 

seguinte documentação: 

a.1. relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função, horário do 
posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da inscrição no 
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Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos responsáveis técnicos pela 
execução dos serviços, quando for o caso; 

a.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados admitidos e dos 
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso, devidamente 
assinada pela contratada; e 

a.3. exames médicos admissionais dos empregados da contratada que prestarão os serviços. 

a.4. Contratada deve observar e cumprir as normas de saúde e segurança do trabalho 
previstas em normas- legais e atos do Ministério do Trabalho, inclusive apresentar 
uma via do programa de saúde e segurança. 

b) entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor 
responsável pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não for 
possível a verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores (Sicat): 

b.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa 
da União (CND); 

b.2. certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e 
Municipal do domicílio ou sede do contratado; 

b.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 

b.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

c) entrega, quando solicitado pela Administração, de quaisquer dos seguintes 
documentos: 

c.1. extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério da Administração 
contratante; 

c.2. cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação dos serviços, em 
que conste como tomador o órgão ou entidade contratante; 

c.3. cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da prestação dos 
serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de depósitos bancários; 

c.4. comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-transporte, vale
alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força de lei ou de Convenção 
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ou Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer mês da prestação dos serviços 
e de qualquer empregado; e 

c.5. comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e reciclagem que forem 
exigidos por lei ou pelo contrato. 

d) entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou 
rescisão do contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo definido 
no contrato: 

d.1. termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados prestadores de serviço, 
devidamente homologados, quando exigível pelo sindicato da categoria; 

d.2. guias de ·recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS, referentes às rescisões 
contratuais; 

d.3. extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do FGTS de cada 
empregado dispensado; 

d.4. exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

15.2.15. A Administração deverá analisar a documentação solicitada na alínea "d" do 
subitem 15.2.14. acima no prazo de 30 (trinta) dias após o recebimento dos 
documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta) dias, justificadamente. 

15.2.16. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições 
previdenciárias, os fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de 
dedicação exclusiva de mão de obra deverão oficiar à Receita Federal do Brasil 
(RFB). 

15.2.17. Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para 
o FGTS, os fiscais ou gestores de contratos de serviços com regime de dedicação 
exclusiva de mão de obra deverão oficiar ao Ministério do Trabalho. 

15.2.18. O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das 
condições de habilitação pelo contratado poderá dar ensejo à rescisão contratual, 
sem prejuízo das demais sanções. 

15.2.18.1. A Administração poderá conceder um prazo para que a contratada regularize suas 
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão .-(J. 
contratual, quando não identificar má-fé ou a incapacidade da empresa de corrigir. { 
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15.2.19. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal, o 
fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios 
concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o FGTS 
do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao gestor 
do contrato. 

15.2.20. A empresa Contratada deve informar em 05 dias aos órgãos de controle, e, no 
mesmo prazo ao Ministério Público do Trabalho e Ministério Público do Estado do 
Maranhão, Promotorias de Justiça de Açailândia, eventual trabalhador contratado e 
que tenha ligação com cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau inclusive com agentes públicos ocupantes de 
cargos em comissão ou função de confiança ou, ainda agentes públicos da 
Administração Pública Municipal, direta ou indireta de qualquer dos Poderes. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DA RESCISÃO DO CONTRATO 

16.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério da contratante, 
independentemente de interposição judicial ou extrajudicial, em conformidade com 
o art. 55, inciso IX, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores nos casos 
previstos nos artigos 77 e 78 da referida lei. 

16.2. Comete falta grave, podendo ensejar a rescisão unilateral da avença, sem prejuízo 
da aplicação de sanção pecuniária e do impedimento para licitar e contratar com o 
município, aquele que: 

16.2.1. Não promover o recolhimento das contribuições sociais previdenciárias e para com 
o FGTS exigíveis até o momento da apresentação da fatura; 

16.2.2. Deixar de realizar o pagamento do salário ou do vale transporte e do auxílio 
alimentação (caso haja) no dia fixado. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DAS PENALIDADES 

17.1. Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa em 
processo regular, a empresa fornecedora ficará sujeito às seguintes penalidades, 
sem prejuízo das demais cominações aplicáveis: 

1 - Advertência; 

II - Multa; 

III - Suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante; 
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IV - Declaração de inidoneidade. 

17.2. A penalidade de advertência será aplicada em caso de faltas ou descumprimento de 
cláusulas contratuais que não causem prejuízo à contratante e será publicada na 
imprensa oficial (art. 6º, XIII, Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores). 

17.3. A contratada sujeitar~se-á à multa de 0,3% (três décimos por cento) sobre o valor 
da respectiva fatura, por dia de atraso, cobrada em dobro a partir do 31 º(trigésimo 
primeiro) dia de atraso, considerado o prazo estabelecido para meta/execução 
deste contrato. 

17.4. No caso de atraso na meta/execução deste contrato por mais de 30 (trinta) dias, 
poderá a contratante, a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, a seu exclusivo 
critério, rescindir o contrato, podendo, inclusive, aplicar penalidade de 
impedimento da contratada em participar de licitações públicas realizadas pela 
contratante por um prazo de até 05 (cinco) anos. 

17.5. As multas previstas nos incisos do tem 17.1 desta cláusula são aplicáveis 
simultaneamente ao desconto objeto do item 15.4.3 da cláusula décima quinta, sem 
prejuízo, ainda, de outras cominações previstas neste instrumento. 

17.6. A multa será descontada do valor da fatura, cobrada diretamente da contratada ou 
ainda judicialmente. 

17.7. A penalidade de suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante, 
pelo prazo de 05 (cinco) anos, será publicada na imprensa oficial (art. 6º, XIII, Lei nº 
8.666 /93 e alterações posteriores) e poderá ser aplicada nos seguintes casos mesmo 
que desses fatos não resultem prejuízos à contratante: 

17.7.1. Reincidência em descumprimento de prazo contratual; 

17. 7.2. Descumprimento total ou parcial de obrigação contratual; 

17. 7 .3. Rescisão do contrato. 

17.8. A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser proposta se a contratada: 

17.8.1. Descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, desde que desses fatos 
resultem prejuízos à contratante; 

17.8.2. Sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no recolhimento de 
quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações fiscais ou parafiscais; 
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17.8.3. Tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da licitação. 

17.9. As sanções previstas nos incisos I, III e IV do item 17.1 desta cláusula, poderão ser 
aplicadas juntamente com a do inciso II do item 17.1 desta cláusula. 

17.10. As penalidades de suspensão temporária e de declaração de inidoneidade, aplicadas 
pela contratante, após a instrução do pertinente processo no qual fica assegurada a 
ampla defesa da contratada, serão publicadas na imprensa oficial (art. 6º, XIII, Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores). 

17.11. A penalidade de declaração de inidoneidade, implica na impossibilidade da 
contratada de se relacionar com a contratante. 

17.12. A falta do(s) produto(s) ou mão-de-obra qualificada para execução deste contrato, 
não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou 
inexecução das obras/serviços objeto deste contrato e não a eximirá das 
penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e demais condições 
estabelecidas. 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA-DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

18.1. O adjudicatário, no prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do Termo de Contrato, 
prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total dos 
serviços, que será liberada de acordo com as condições previstas no Edital, 
conforme disposto no art. 56 da Lei nº 8.666, de 1993, desde que cumpridas as 
obrigações contratuais. O prazo para apresentação da garantia poderá ser 
prorrogado por igual período a critério da Administração contratante. 

18.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a 
aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato 
por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento). 

18.1.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Contratante a promover a 
rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas 
cláusulas, conforme dispõem os incisos I e II do art. 78 da Lei nº 8.666 de 1993. 

18.2. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger 
um período de 90 dias após o término da vigência contratual. 

18.3. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

18.3.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; 
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18.3.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a 
execução; 

18.3.3. Multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 

18.3.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, 
não adimplidas pela contratada, quando couber. 

18.4. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 
indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

18.5. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta 
específica por ela indicada, com correção monetária. 

18.5.1. Código/Nome do banco: Banco do Brasil 
18.5.2. Conta Corrente: 57438-4 
18.5.3. Agência: 1311~0 

18.6. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros 
utilizados quando da contratação. 

18. 7. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo 
de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada. 

18.8. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a 
matéria. 

18.9. A garantia somente será liberada ante a comprovação de que a empresa pagou todas 
as verbas rescisórias trabalhistas decorrentes da contratação, e que, caso esse 
pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência 
contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, 
observada a legislação que rege a Jl}.atéria. 

18.10. Após a execução do contrato, será verificado o pagamento das verbas rescisórias 
decorrentes.) 1 da contratação, ou a realocação dos empregados da Contratada em 
outra atividade de prestação de serviços, sem que ocorra a interrupção dos 
respectivos contratos de trabalho. 

18.11. Será considerada extinta a garantia: 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua Anita Garibaldi, 567, Centro, Cep. 65.930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil 
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18.11.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de 
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de 
declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada 
cumpriu todas as cláusulas do contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS ILÍCITOS PENAIS 

19.1. As infrações penais tipificadas na Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores 
serão objeto de processo judicial na forma legalmente prevista, sem prejuízo das 
demais cominações aplicáveis. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA - DA TROCA EVENTUAL DE DOCUMENTOS 

20.1. A troca eventual de documentos entre a contratante e a contratada, será realizada 
através de protocolo. 

20.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de 
documentos. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS 

21.1. Os casos omissos serão resolvidos às luzes da Lei Federal nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, e dos princípios gerais de direito. 

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - DA PUBLICAÇÃO RESUMIDA DESTE INSTRUMENTO 

22.1. Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93 e alterações 
posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus 
aditamentos (se houver), será efetuada na imprensa oficial (art. 6º, XIII, Lei nº 
8.666/93 e alterações posteriores). 

CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - DO FORO 

23.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Açailândia - MA, para dirimir quaisquer dúvidas 
oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o 
presente instrumento contratual, que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, 
na presença de duas testemunhas para que surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

Açailândia (MA), 28 de abril de 2021. 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua Anita Garibaldi, 567, Centro, Cep. 65.93 - 00, Açailândia, Maranhão, Brasil 
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Municípi Açailândia - MA 
Prefeitura Municipal de Açailândia 

Linderval de Moura Sousa 
Secretário Municipal de Saúde 

Contratante 

Testemunhas: 

Nome'~ 
Nome: ~ 

/V"~~' 
W Barr~Ferrefi:fri Eirélí - ME. 
Sr. Wellington Barros Ferreira 

Representa 
Contratada 

CPF nº )4~, 9-~? · °1-"11'~0~ 

: CPF n• q ;;,q '-f 4 }. /JJ3 - 'l)-. 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua Anita Garibaldi, 567, Centro, Cep. 65.930-000, Açailândia, Maranhão, Brasil 
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/TP/001/2021.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 001/TP/001/2021. PARTES:
O  MUNICÍPIO  de  Açailândia/MA,  através  da  Secretaria
Municipal de Saúde e a empresa W BARROS FERREIRA
EIRELI.  OBJETO:  O  presente  contrato  tem  por  objeto  a
contratação de pessoa (s)  jurídica (s)  para conclusão das
obras das UBS’s dos bairros Parque das Nações, Juscelino
Oliveira e Barros Hirata, no município de Açailândia – MA, de
interesse  da  Secretaria  Municipal  de  Saúde.  PRAZO  DE
VIGÊNCIA: O presente contrato iniciar-se-á na data de sua
assinatura e terá vigência de 12 (doze) meses, podendo ser
prorrogado  por  iguais  e  sucessivos  períodos  até  o  limite
máximo de 60 (sessenta) meses, em conformidade com o
inciso II do art. 57 da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.
VALOR TOTAL:  Pela execução do objeto ora contratado, a
Contratante  pagará  à  Contratada  o  valor  global  de  R$
390.796,79 (trezentos e noventa mil e setecentos e noventa e
seis  reais  e  setenta  e  nove  reais).  BASE  LEGAL:  Este
contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade
TOMADA  DE  PREÇOS  Nº  001/2021  e  rege-se  pelas
disposições  expressas  na  Lei  nº  8.866/93  e  alterações
posteriores,  Decreto  Municipal  nº  122/2017,  a  Lei
Complementar  nº  123/06  e  alterações  posteriores  e
sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando-se,
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e
as disposições de direito privado. A proposta de preços da
empresa  vencedora  passa  a  integrar  este  contrato.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  Unidade: 17 – Secretaria
Municipal de Saúde - Projeto Atividade: 10.301.0022.1-123
– Construção, Ref. Ampliação de Unidades Básicas de Saúde
-  ELEMENTO  DA  DESPESA:  4.4.90.51.00  –  Obras  e
Instalações -  FONTE DE RECURSOS: 211 – Receitas de
Impostos e de Transferências de Impostos – Saúde - 215 –
Transferências  Fundo  a  Fundo  de  Recursos  do  SUS
provenientes do Governo Federal  – Bloco do Investimento
SIGNATÁRIOS:  Linderval  de  Moura  Sousa,  Secretário
Municipal de Saúde, pela Contratante, e o Sr. WELLINGTON
BARROS FERREIRA - W BARROS FERREIRA EIRELI, pela
Contratada. ARQUIVAMENTO: Arquivado por meios próprios
na Prefeitura Municipal. Açailândia - MA, em 28 de abril de
2021. Linderval de Moura Sousa - Secretário Municipal de
Saúde
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EXTRATO DO CONTRATO Nº: 2021.0419.5

EXTRATO DO CONTRATO Nº:  2021.0419.5  PARTES:  O
MUNICÍPIO  de  Açailândia/MA,  através  do(a)  Secretaria
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Aluisio Silva Sousa
Prefeito Municipal
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